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PORTARIA N° 001/2018  
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018 

"Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Andorinha - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA - 
- BA; no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei Municipal, 

RESOLVE:  

Art. 11  - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Andorinha para o exercício de 2018, composta da 
seguinte forma: 

Presidente - Rosiane Araújo da Silva 
Membro - Eliane de Araújo Duarte 
Membro - Jeanderson Macedo da Silva 

Art. 20  - Entra em vigor a presente Portaria na data de sua publicação.- - 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA—BA. 02 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
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PORTARIA No  001/2018  
DE 02 DE FEVEREIRO DÊ 2018 

"Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Andorinha - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA - 
BA; no uso dp suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei Municipal, 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Andorinha para o exercício de 2018, composta da 
seguinte fÕrm: 

Presidente - Rosiane Araújo da Silva 
Membro - Eliane de Araújo Duarte 
Membro - Jeanderson Macedo da Silva. 

Art. 2° - Entra em vigor a presente Portaria, revogando-sè as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA—BA. 02 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 

MARINALDO SOUZA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: XBSBLKC/CASDMVTNBVS66W 

Esta edição encontra-se no site: www.camara.andorinha.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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GABINETE DA CÂMARA MUNICIP ! DE ANDORINHA—BA. 08 DE 
FEVEREIRO DE 2018. 
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PORTARIA N°  002/2018  
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018 

"Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Permapente de Licitação da Câmara 
Municipal de Andorinha - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
BA; no uso de suas atribuições legais, que lhe faculta a Lei Municipal, 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação da - 
Câmara Municipal de Andorinha para o exercício de 2018, composta da 
seguinte forma: 

Presidente - Rosiane Araújo da Silva 
Membro - Eliane de Araújo Duarte 
Membro - Jeanderson Macedo da Silva 

Art. 2° - Fica nomeado para suplente da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Andorinha, o Sr. Rodrigo Evangelista 
Coelho. 

Art. 3° - Em caso de ausência da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara Municipal de Andorinha, fica designada a Si. Eliane 
de Araújo Duarte para exercer a Presidência em substituição. 

Art. 4° - Entra em vigor a presente Portaria na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Andorinha/BA, 08 de Fevereiro de 2018. 

OFICIO N° 12/2018 

A sua excelência 

O Senhor Marinaldo Souza de Oliveira 

Presidente da Câméra Municipal de Andorinha-BA 

Exceléntíssimo Senhor Presidente, 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, solicitar autorização para abertura de procedimento licitatório, nos termos da 

legislação em vigor, objetivando a contratação de empresa para aquisição de combustíveis 

destinados a manutenção dos serviços desta Câmara Municipal, visando a necessidades de 

deslocamento dos veículos desta Casa Legislativa. 

O custo estimado dos produtos importa num valor aproximado de R$ 50.932,00 
(cinquenta mil e novecentos e trinta e dois reais). 

A fim de melhor ilustrar a análise, envio em anexo, cotações, detalhando a quantidade, 

as especificações e os preços preponentes, comparando os valores praticados no Mercado. 

Respeitosamente, 

Ed 	;. 1 'a-Souza 
Diretor de Controle Interno 
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COTAÇÃO DE PREÇO 

OBJETIVO: Em virtude da necessidade de aquisição de combustíveis destinados a manutenção dos 
veículos da Câmara Municipal de Andorinha, solicitamos cotação dos itens abaixo. A cotação servirá para 
abertura de processo administrativo tendo em vista que o processo de licitação encontra-se em andamento. 

ITEM QTDE UNI 
D 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO PROPONENTE 
UNITÁRIO TOTAL 

1. 12.000 - LT Gasolina Comum L, 099  y (7  19  g 
TOTALR$ , 	jg 

Andorinha, 08 de Fevereiro de 2018. 

- £ PP  
ENDEREÇO:  éVn4,  19 	- SJ,V êø4. . ,vtiI€-,- 	-&-SA 
CIDADE: 	 ESTADO:  EL'ÃJCA  
CPF/CNpJ:g. IÇ.061/ooJ- qo 

ASSINATURA E CARIMBO: 

NOME DA EMPRESA/FORNECEDOR:  íivJ j 

8.1 .5.O61IOOO1-õ 
Andorinha - EIRELI - EPP 

:O POSTO AGU1A 
Est. BA 220, SIN Povoado Melancia 

C EP :48 .990 . 000 
L Andorinha - BA 
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COTAÇÃO DE PREÇO 

OBJETIVO: Em virtude da necessidade de aquisição de combustíveis destinados a manutenção dos 
veículos da Câmara Municipal de Andorinha, solicitamos cotação dos itens abaixo. A cotação servirá para 
abertura de processo administrativo tendo em vista que o processo de licitação encontra-se em andamento. 

ITEM QTDE UNI 
D 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO PROPONENTE 
UNITÁRIO TOTAL 

1. 12.000 LT 51 LIft2, .rO 
TOTAL R$ 5P1o( 	.O 

Andorinha, 08 de Fevereiro de 2018. 

NOME DA E 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CPF/CNPJ:  f 

	

SA/FORNECEDOR: 	(C 7ER'fp 	rr- 
A 	/t2t I (4 N 	27—LI 

~ 
	 ESTADO:  -1/4 

171 	'i. 	/ 	i -  

17541O52/O 001 r 
%C DERIVADOS DE PETR.E. * 

Rua Anel viário no 27 
férreo 

- JUtj0 Go, 
0ep. 4&99 

ASSINATURA E CARIMBO: 
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COTAÇÃO DE PREÇO 

OBJETIVO: Em virtude da necessidade de aquisição de combustíveis destinados a manutenção dos 
veículos da Câmara Municipal de Andorinha, solicitamos cotação dos itens abaixo. A cotação servirá para 
abertura de processo administrativo tendo em vista que o processo de licitação encontra-se em andamento. 

ITEM QTDE UNI 
D 

ESPECIFICAÇÃO PREÇO PROPONENTE 
UNITÁRIO TOTAL 

1. 12.000 LT Gasolina Comum 
li/1  

TOTAL R$ / 

Andorinha, 08 de Fevereiro de 2018. 

NOME DA E1SJFOTÇNECEDOR: 	COqRS  £j-v 	\) )\  
ENDEREÇO: 	L) 	4 L? Jkj i) 2- 	01 
CIDADE: 	tv s i2- )t) 	.P 	ESTADO: 	Pi)  
CPF/CNPJ: 	1 ? 	 CX') —  

ASSINATURA E CARIMBO: 

3491610O 1.99 
USAM \). ?R' 	'. 	ViÇO 

O. 

aeeov .OMXHTO •woP K. tu 
P 46.97( 

OC PONM 	83U 
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Andorinha/BA, 15 de Fevereiro de 2018. -- 

OFICEO N° 014/2018 

Á Presidente da CPI- desta Câmara Municipal 
Sra. Rosiane Araújo da Silva 

Senhora Presidente 

Tendo Tendo em vista o expediente encaminhado pelo Diretor de Controle Interno do 

Legislativo, datado de 08 de fevereiro de 2018, no uso das atribuições que me são conferidas 

com relação à legislação em vigor, especialmente a Lei n°. 8666/93 e suas alterações legais, 

DETERMINO à Sr.'Presidente da CPI- dessa Câmara Municipal de Andorinha a abertura do 

procedimento administrativo, visando à contratação de empresa para aquisição de 

combustíveis destinados a manutenção dos serviços desta Câmara Municipal, visando a 

necessidades de deslocamento dos veículos desta Casa Legislativa. 

Em tempo, solicito que encaminhe ofício ao Setor Contábil para a confirmação da 

Dotação Orçamentária e viabilidade financeira do recurso para adotar as providencias 

necessárias para realização do procedimento adequado. 

o Atenciosamente, 

Marina(íi' 	Ti  1 eira 
Presiden'tj;- Municipal 



Atenciosamente, 

újor da Silva 
ão Permanente de Licitação (CPL) 

iaí 	
Ã,u/° da: 

ÇjiOt 
Presidente da C 
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OFICIO N° 01512018 

Andorinha - BA, 16 de Fevereiro de 2018. 

Ao Sr. Alandones Moreira da Silva 
Contabilista responsável pelo Setor Contábil 

Prezad9 Sénhor, 

Em virtude da necessidade da contratação de empresa para aquisição de 

o combustíveis destinados a manutenção dos serviços desta Câmara Municipal, visando, a 

necessidades de deslocamento dos veículos desta Casa Legislativa, solicito seus 

préstimos serviços no sentido de informar a existência de crédito orçamentário, em face 

de futuro processo licitatório, com valor estimado a ser licitado de R$ 50.932,00 

(cinquenta mil e novecentos e trinta e dois reais). 

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação, 

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta 

consideração, com nossos cordiais cumprimentos. 

C) 
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OFICIO N°017/2018 

Andorinha/BA, 20 de Fevereiro de 2018. 

lima. Sra. 
Rosiane Araújo da Silva 
Présidenlb da CPI- da Câmara Municipal de Andorinha - BA 

Senhora Presidente, 

Informamos a Vossa Senhoria que existe crédito orçamentário para fazér face a 

processo licitatório, objetivando à contratação de empresa para aquisição de 

combustíveis destinados a manutenção dos serviços desta Câmara Municipal, visando 

a necessidades de deslocamento dos veículos desta Casa Legislativa, existindo para 

tanto a seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 01 .031 .001 .2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 00— RECURSOS PRÓPRIOS 

Atenciosmente, 

landones Moreira da Siíva 
Responsável pelo Departamento Contábil 
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PARECER DA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2018. 

Ao analisar o ofício de no 014/2018, datado de 15/02/2018, exarado pelo Exm°. Sr. 

Presidente Marinaldo Souza de Oliveira, no qual apontou a necessidade da abertura de 

processo administrativo para à contratação' de empresa para aquisição de 

combustíveis destinados a manutenção dos serviços desta Câmara Municipal, 

visando a necessidades de deslocamento dos veículos desta Casa Legislativa. 

Para tanto, opinamos pela licitação na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, determinada em função do limite constante no art. 23, inciso II, alínea "a" da 

Lei n° 8.666/93. 

E, com o objetivo de instruir o Processo Administrativo, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para o Exercício de 2018, para assegurar o 

pagamento das obrigações, com base de informações do Setor Contábil da Câmara 

Municipal, sendo que o pagamento será efetuado através da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 .01 .01 - CÂMARA MUNICIPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 01 .031 .001 .2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 	 - 

FONTE: 00— RECURSOS PRÓPRIOS 

Este é o, paecer da Presidente da CPI- da Câmara Municipal de Andorinha, que será 

enviado à Assessoria Jurídica, visando a dar parecer, com justificativas da contrataçãó 

e exposição dos motivos. Na oportunidade também encaminho a Miputa do Edital, para 

análise e aprovação. 
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Entendemos qüe o dito Edital está dentro da legalidade exigida na legislação pertinente 

e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo submetido ao crivo técnico-jurídico. 

Atenciosamente, 

Andorinha - BA, 23 de Fevereiro de 2018, 

Ro. 	- jo da Silva 
ssao Permanente de Licitação (CPL) 

a4/> (Iii ff/1'(7 
Presidente Com. Licitação 

Presidente da C 
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PARECER JURÍDICO  

PODER LEGISLATIVO, 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 001/2018. 

Ementa: Análise Jurídico-Forma! do Processo Administrativo 
e da Minuta do Edital: Contratação de empresa para 
aquisição de combustíveis destinados a manutenção do 
serviços desta Câmara Municipal, visando a necessidades de 
deslocamento dos veículos desta Casa Legislativa. 

Constam dos presentes autos do Processo Administrativo n°. 00112018, contendo 

as especificações do objeto da presente licitação, número do procedimento licitatória, 

modalidade, tipo, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a 

contratação em tela. 

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pelo Setor de 

Licitação, para análise da Minuta do edital e seus Anexos, pertinentes ao processo de 

licitação a ser realizado na modalidade CONVITE n°. 001/2018, do tipo Menor Preço 

Global, cujo objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

o que é plenamente justo e louvável. 

È o Relatório. 

Nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8666/93, e suas alterações 

posteriores, examinamos os termos e documentos referentes à abertura do presente 

processo licitatório. 

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, 

obedeceramao determinado pela referida legislação. 

O Edital não representa qualquer ofensa ao princípio da legalidade e também 

não há o que se falar em violação ao princípio da economicidade, da igualdade, uma 

vez que foram obedecidos em todos os seus termos. 
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Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo único que as "Minutas de 

editais de Licitação, bem como os Contratos, acordos, Convênios ou Ajustes devem ser 

previamente examinados e aprovados pela assessoria Jurídica da Administração", 

impondo clara obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o Certame Licitatário, 

realizar-se uma análise jurídica das condições que foram em deterrriirado caso,' fixadas 

para disciplinara licitação. 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos 

atos da Administração, impedindo o surgimento de situação que, em descompasso com 

o regime jurídico vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor 

da coisa pública. 

Verifica-se que o ofício lavrado pela autoridade superior da Câmara Municipal de 

Andorinha - BA, datado de 14 de fevereiro de 2018, presente nos autos, justifica o 

pedido e autorização para a realização do certame em questão, obedecendo, assim, a 

legislação vigente. 

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes todas as 

cláusulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 8.666/93, estando em 

conformidade com a Legislação em vigor. 

• Assim sendo, analisada a minuta do Edital, o Contrato, bem como, demais 

documentos que subsidiam o presente processo administrativo e feitas as observações 

pertinentés, do ponto de vista jurídico, até o presente momento, conforme consta dos 

autos, não há óbice à viabilização do Processo Licitatório pretendido, oportunidade em 

que OPINO quê o mesmo atende aos requisitos constantes na Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriormente introduzidas, no que couberem, bem como, especificamente 

ao disposto no artigo 40, da Lei no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 
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Seguem os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja 

adotada a adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos 

procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 21, da Lei Federal n°. 8.666/1993, seja publicado nas imprensa 

oficiais, no qual o objeto a ser licitado deverá ser amplamente publicado o aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório,,. respeitando o prazo legal, como forma 

de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente Público em 

homenagem aos princípios da legalidade, publicidade e eficiência. 

• É o nosso entendimento, postulando por nova vista dos autos, com objetivo de 

proferir parecer definitivo sobre o procedimento. 

Como conclusão, fica o parecer favorável à realização para os fins aqui 

estabelecidos. Este é o parecer, s.m.j. ficando, no entanto, submetido à apreciação do 

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA - BA para quaisquer 

considerações, com ênfase no sentido de que, o Processo em apreço encontra-se, 

portanto, dentro das formalidades legais até o presente momento, conforme consta dos 

autos. 

Andorinha- BA, 26 de Fevereiro de 2018. 

iero IbeMÃ 

OABIBA n° 19.626 
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Ofício no 019/2018 

À sua Excelência 

OSr. Marinaldo Souza de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Andorinha 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na Lei Federal de 

Licitaçõs Públicas de n° 8.666/93, SOLICITO a autorização para marcar a data da 

Licitação, relativa ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 001/2018, que dá origem a 

processo licitatório na modalidade - CONVITE, n° de ordem 001/2018. 

Respeitosamente, 

   

Rdr'Araújo da Silva 
Presidente da 
	

issão Permanente q  Licitação (CPL) 
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PODER iEGSLATiyO 

Ofício n° 021/2Q18 - 

À Senhora 

Ràsiane Araújo da Silva 

Pesiderité CPI- da Câmara Municipal de Andorinha - BA 

Senhora Presidente: 

Estando devidamente cumpridas as formalidades na Lei n2  8.666/93 e usas 

alterações posteriormente introduzidas, tendo como chancela Distinta Presidente em 

conjunto com o Parecer do Setor Jurídico da Câmara Municipal, no uso das atribuições 

que me são conferidas, AUTORIZO  a marcar data para realização do Procedimento 

Licitatório, referente ao processo administrativo tombado sob o número 001/2018 na 

modalidade especificada nos pareceres integrantes deste Procedimento Administrativo. 

Atenciosamente, 

o 
Marinal 	 eira 

Presidente ..1.unicipal 



cC 
Ros. ne Araújo da Silva 
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Á VISO DE LICITA CÃO 

CONVITE N° 01/2018 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Andorinha, Estado da Bahia, 
situada a Avenida José C. de Carvalho Filho, s/n - Centro, designada pela Portaria 
n° 001/2018, em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 08 (oito) de março de 2018, às 14:00 h (quatorze horas), na Sala de Reuniões 
da Câmara Municipal, Licitação na modalidade "CONVITE", objetivando a aquisição de 
combustíveis destinados à manutenção dos serviços da Câmara deste Município, nas condições 
fixadas no edital e seus anexos, sendo a presente Licitação de MENOR PREÇO GLOBAL. 
Maiores esclarecimentos sobre o Edital serão atendidos no horário normal de expediente dás 
08:00 às 12:00 h, pela Comissão de Licitação. 

Andorinha (Ba), 02 de março de 2018. 

esidente da Comissão 
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A VISO DE LICITA CÃO 

CONVITE N° 01/2018 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Andorinha, Estado da Bahia, 
situada a Avenida José C. de Carvalho Filho, s/n - Centro, designada pela Portaria 
n° 001/201, em conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 08' (oito) de março de 2018, às 14:00 h (quatorze horas), na Sala de Reuniões 
da Câmara Municipal, Licitação na modalidade "CONVITE", objetivando a aquisição de 
combustíveis destinados à manutenção dos serviços da Câmara deste Município, nas condições 
fixadas no edital e seus anexos, sendo a presente Licitação de MENOR PREÇO GLOBAL. 
Maiores esclarecimentos sobre o Edital serão atendidos no horário normal de expediente das 
08:00 às 12:00 ti, pela Comissão de Licitação. 

Andorinha (Ba), 02 de março de 2018. 

Rosiane Araújo da Silva 
Presidente da Comissão 

- 	 CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TVDD+NTIKTSBJ/XGURTFJW 

Esta edição encontra-se no site: www.camara.andorinha.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2018 
CONVITE N° 01/2018 

EDITAL N° 01/201 

01 —PREÂMBULO 

01.1 - A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Andorinha, Estado da Bahia, situada a 
Avenida José C de Carvalho Filho, s/n - Bairro: Cenfro, designada pela Portaria n° 01/2018, em 
conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, 
torna público para cànhecirriento, dos interessados, que fará realizar no dia 08 (oito) de Março '0é 2018 às 
14:00 h (quatorze horas), na Sala de Reuniões da Câmara Municipal, Licitação na modalidade "CONVITE", 
objetivando a aquisição de combustíveis destinados a manutenção dos serviços da Câmara, nas condições 
fixadas neste edital e seus anexos, sendo a presente Licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

O 01.2 -. O recebimento dos envelopes dar-se-á até às 14:00 h (quatorze) horas do dia 08 (oito) de março de 
2018, na Secretatia da Câmara Municipal de Andorinha. 

02 —OBJETO 

02.1 - A presente Licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando à aquisição de 
combustíveis destinados a manutenção dos serviços da Câmara, conforme especificações contidas no 
Anexo 1, que é parte integrante deste edital. 

03 - CONDtÇÕÉS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

03.1— Poderão participar da presente licitação, além das empresas convidadas pela Administração, os 
interessados que explorem o ramo pertinente ao objeto desta licitação, que manifestarem seu interesse com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação da proposta, estabelecido no item 01.2. 

03.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
inciso III e IV do'  art 87 da Lei 8.666/93. 

03.3, - Na presente licitação é vedada á participação de empresas em consórcio. 

o 	03.4 Declarado aberto.o certame licitatório, os participantes deverão apresentar: 

a) Credencial outorgada pela empresa, delegando poderes a preposto para representá-la nesta licitação 
(Anexo III); 

b) Carteira de Identidade Original, de modo a comprovar e identificar o representanteda licitante: 

04 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 

04.1 - Os docümentos para habilitação deverão ser apresentados em original, cópia xeroqráfica autenticada por 
cartório competente,  ou por membro da comissão, ou ainda, por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

a) Certidão Negativa do FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal e abrangendo inclusive as contribuições sociais; 
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f) Cartão de CNPJ; 
g) Contrato Social; 
h) Alterações contratuais, quando houver; 
i) Cópia autenticada dos documentos dos sócios (RG e CPF). 

.05 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

05.1 - Os envelopes deverão ser entregues em separado, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 
Edital, devidamente lacrados, constando da face de cada envelope os seguintes dizeres: "CONVITE 
LICITATÓRIO N° 01/2018". 

05.2 - Os documentos relativos á habilitação da empresa deverão ser entregues lacrados no qual possam ser 
identificados nome ou razão social e endereço da empresa, além da expressão "ENVELOPE A" - 
HABILITAÇÃO. 	 - 

Ô 05.3 - O envelope contendo a proposta de preço deverá ser entregue lacrado no qual possa ser identificado o 
nome ou razão social è endereço da empresa, além da expressão "ENVELOPE B"— PROPOSTA DE PREÇO. 

06 PROPOSTA DE PREÇO 

O proponehte óuseu representante legal, deverá colocar no anexo 1, que é parte integrante deste edital, 
em português, de forma clara, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, nos campos que envolverem valores, 
quantidades ,e prazos, os seus preços e condições de fornecimento considerando as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

06.2 - No preço proposto deverão estar incluídas despesas de' fretes, impostos e todas as demais despesas 
necessárias para a pretação do serviço do respectivo objeto. 

-07 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

07.1 - Fica estabelecido como 30 (trinta) dias o prazo de validade das propostas, contados a partir da data do 
protocolo constante no envelope. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e induir-se-á o dia do 
vencimento. 

o 08 - ABERTURA DOS ENVELOPES 

08.1 - A Comissão Permanente de Licitação fará primeiro a abertura do envelope "A" - Habilitação, procedendo-a 
conferência dos documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos registros. 

08.2 - A Comissão julgará a Habilitação das empresas na própria sessão e proclamará de imediato as empresas 
qualificadas para o certame licitatório, devolvendo as propostas de preço das empresasinabilitadas. 

08.3 - Após a abertura dos envelopes com a habilitação será procedida à abertura do envelope "B" —Proposta de 
Preço das empresas habilitadas. 

.09 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - Dentre as propostas dos proponentes, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços 
apresentados, considerando-se o vencedor o proponente que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL respeitado o 
critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 10.1 deste Edital. 

09.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas após observado o disposto no inciso II Parágrafo 20  do art. 
30  da Lei 8.666/93 a dassificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão 
convocados. 

09.3 - Será desclassificada a proposta de preço que: 
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a) Cotar valor manifstarnente inexeqüível; 
b) Não atender às exigências contidas no presente Edital. 

10— CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

10.1 - Serão desclassificadas as propostas por serem considerados excessivos os preços unitários. 

11— FORMA, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

11.1 - O objeto contratual será entregue de forma parcelada no estabelecimento da contratada, a medida em 
que for solicitado, após a competente autorização da Câmara Municipal. 

11.2 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas neste Edital e na Legislação pertinente. 

11.3 - A Câmara Municipal de Andorinha poderá, quando o proponente vencedor não entregar o objeto da 
presente Licitação no prazo e condições estabelecidas neste Edital, convocar os proponentes remariescentes, 
na ordem de clasificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas peló primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
noart. 81da Lei no 8.666/93. 

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

12.2 - No caso de não cumprimento do prazo e forma do objeto, constante no item 11.1, será aplicável a 
contratada multa moratória de valor equivalente a 02 (dois) por cento sobre o valor do contrato. 

12.3 - Pela inexecuçãó total ou parcial do contrato a Câmara Municipal de Andorinha poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de 
multa esta corresponderá a 02 (dóis) por cento do contrato. 

13— CRITÉRIO DE REAJUSTE 

13.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante acordo entre as 
partes e com base em índices dentro dos padrões aplicados no mercado. 	 - 

o 14— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir da apresentação da nota fiscal. 

14.2 - O pagamento decorrente da prestação do objeto da presente licitação será efetuado a conta dos recursos 
da seguinte dotação orçainentária: 1 - Câmara Municipal; 2001 - Manutenção dos Seriços da Câmara; 
3390.30.00 - Material de Consumo. 

15— ANEXOS AO EDITAL 

15.1 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo 1 - Espécificaçõe do objeto/Proposta de Preços; 
b) Anexo II - Minuta de contrato; 
c) Anexo III Modelo de Credencial; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração relativa a trabalho de menores. 



Rosiane Ara 
Presiden 

o daSIva 
a Comissão 

oC 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: {0**74}:3529 - 1019 
P0DERLEGISLÀTIV&'  

  

16— DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - As dúvidas surgidas na aplicação do presente Edital, bem como os casos omissos serão resolvidos 
soberanamente pela comissão de Licitação e quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital serão atendidos 
no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 h, pela Comissão de Licitação. 

Andorinha, 02 de Março de 2018. 
- •15 	_ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 

TeI.: {0**74}3529 1019 

PODER LEGISLATIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2018 
CONVITE N° 01/2018 

- 	ANEXO  
ÊSPECIFICAÇAO DO OBJETO/PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

ITEM QTDE LJNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO PROPONENTE 
UNITÁRIO TOTAL 

1. 12.000 LT Gasolina 

TOTAL R$ 

FORNECEDOR 	  

ENDEREÇO 	  

MUNICÍPIO 	 UF 	 

- C N P J: -.  	/ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: -. 	 

DATA DA PROPOSTA: 	/ 	/2018 

NQME DO aESPOFSÁVEL 	  

RG: 	 SSP- 	 CPF: 	 

ASSINATURA E CARIMBO: 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2018 
CARTA CONVITE N° 01/2018 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

- 	 CONTRATO( 	/2018) 

Õ
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA (BA) 'E A 
EMPRESA 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA, CNPJ N° 16.448.979/0001-03, pessoa jurídica de direito público 
interno, situada na Avenida C. de Carvalho Filho, sln - Bairro: Centro, Andorinha (BA), representado por seu 
presidente, MARINALDO SOUZA DE OLIVEIRA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
	 ,pessoa jurídica de direito 	  , situada na 	  , N° 	 

(BA), inscrita no CNPJ sob o n° 	 , neste ato 
representada por 	  Senhor (a) 	  , a seguir denominada 
CONTRATADA ,acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do edital de CONVITE 
Processo Licitatório Convite n° 01/2018. 

-CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto 

O presente contrato tem como objeto o fornecimento de combustíveis destinados à manutenção dos serviços da 
Câmara Municipal de Andorinha. 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Cortratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todo os seus termos, as condições expressas no Edital de CONVITE, Processo Licitatóriô - Convite 
n° 01/2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Execução 

A execução do presente Contrato dar-se—à sob a forma de entrega parcelada, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Sexta do presente Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA— Valor Contratual 

Pela aquisição do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 
(por extenso). Correspondente a aproximadamente 12.000 (doze mil) litros de combustível. 

Parágrafá Único —Ao final do contrato, verificando-se que não foi consumida a quantidade de litros 
especificada, referente ao valor contratual, a contratante não fica  obrigada a pagar a diferença entre o valor 
contratado e o valor consumido. 

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento 

0 pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir da apresentação da Nota Fiscal. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTAIO DA BAIUA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: {0**74}  3529- 1019 
PODER LEGISLATIVO  

 

CLÁUSULA QUINTA - Recurso Financeiro 

A despesa decorrente do presente Contrato será efetuada à conta dos seguintes recursos financeiros: 
1 - Câmara Municipal;' 2001 - Manutenção dos Serviços da Câmara; 33.90.30.00 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA SEXTA - Prazo, Condições de Entrega e Forma de Recebimento do Objeto 

-Parágrafo Primeiro - O presente Contrato terá como prazo inicial 	/ 	/2018 e como pazo final 
31/12/2018. 

Parágrafo Segundo - O objeto contratual será entregue de forma parcelada no estabelecimento da contratada, 
a medida em que for solicitado após a competente autorização da Câmara Municipal. 

Parágrafo Terceiro - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
CoI)tratada às sançõe previstas neste Contrato e na legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Critérios de Reajuste 

O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação poderá ser reajustado mediante acordo entre as 
pãrtes e com base em índices dentro dos padrões aplicados no mercado. 

CLÁUSULA OITAVA --Direitos e Responsabilidade das Partes 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçõs 
avençadas, nos termos do art. 76 da Lei n° 8.666/93, e da CONTRATADA perceber valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagámeno ajustado e, 
b) Dar á contratda as condições necessárias á regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro —Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar a entrega na forma ajustada, e; 
b) Atender aos enca'rgos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 

CLÁUSULA NONA - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplência Contratual 

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante na Cláusula 
Sexta, será aplicável a CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 02 (dois) por cento sobre o valor do 
presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de Andorinha poderá, 
.garantia a prévia defesa, aplicará contratada as sanções previstas na art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso 
de multa corresponderá a 02 (dois) por cento do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Rescisão 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquêr dos fatos elencados no art. 78 e seguinte da 
Lei n° 8.666/93. 
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Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
- administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Legislação Aplicável 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando - se - lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado e pela Lei n° 8.078 —Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, e do priiicípios gerais dodireito. 

..CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Foro 

O Eleger-se-á o Foro da Comarca de Andorinha, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiados que 
- 	seja, para dirimir as questões sucintas decorrentes do processo licitatório e do Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual, em 03 (três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo: 

-Andorinha (BA), em 	/..........._ /2018. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

o RG: 

NOME: 
• CPF: 

RG: 

Parecer )urídiço: 

O presente contrato está em consonância com o disposto no Art. 55, da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

o parecer s.m.j. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0112018 
CARTA CONVITE N° 01/2018 

ANEXO III 

CREDENCIAL 

4 Por este instrumento particular credenciamos nosso (a) representante o (a) Senhor 
(a) 	  portador(a) do CPF nL2 	  e 
carteira de identidade n.2 	  expedida em ..../..../...., por 
estado civil 	 a quem conferimos amplos e especiais poderes para fins e efeitos da 
licitação referente ao CONVITE n2  01/2018, podendo o mesmo interpor recursos, renunciar o direito de 
recorrer, protestar, assinar documentos, entre eles as atas das sessões públicas de abertura e 

-julgamento da licitação e tudo mais que se fizer necessário ao perfeito e fiel cumprimento deste 
mandato. 

Local e data 

Assinatura 
(nome completo número da identidade do declarante) 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2018 

CONVITE N° 01/2018 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

	  inscrito no CNPJ sob o n° 	  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador do RG 
no 	  e do CPF no. 	 , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
pèrigoso ou insalubre ,e não emprega menor de dezesseis.anos. 	 - 

Ressalva: empréga 'menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

	 ,em 	de 	 de 	 

0 	(assinatura do representante legal do proponente e carimbo) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: {0**74}3529 - 1019 

 

PODER LEGISLATIVO  

 

   

PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2018 
CONVITE N° 01/2018 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Através do presente, atestamos o recebimento da documentação referente ao processo 
licitatório à epígrafe,,çqnforme abaixo: 

1. Edital de Convite; 

2. Anexo 1 - Especificações do Objeto/Proposta para Fornecimento; 

3. Anexo II - Minuta de Contrato; 

4. Anexo III - Modelo de Credencial; 

S. Anexo IV - Modelo de Declaração relativa a trabalho de menores. 

Andorinha (BA), 02 de março de 2018. 

FORNECEDOR: POSTO ANDORINHA - EIRELI - EPP 

ENDEREÇO: ESTRADA BA 220 S/N, POVOADO MELANCIA 

MUNICÍPIO: ANDORINHA - BA 

C N P 3 : 28. 185.061/0001-90 

NOME DO RESPONSÁVEL:  42iíco 	7,/L'ii?'7 h712  
RG: 38 43907-  ssp-SP  CPF: 	  

ASSINATURA E CARIMBO: 
8.185.O61IO001 91  

Posto Andorinha - EIREL1 
AUTO POSTO AGUIA Ir Est. BA 220, SIN Povoado Me 
CEP:4&990.000  

L Andorinha - B 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José O. de Carvalho Filho, sln - centro 
C.N.P.J.: 16.448.97910001- 03 

Tel.: {0**74}3529 - 1019 

 

PODER LEGISLATIVO  

  

    

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0112018 
CONVITE N° 01/2018 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO  

Através do presente, atestamos o recebimento da documentação referente ao processo 
licitatório à epígrafe, conforme abaixo: 

O 
11. Edital de Convite; 

12. Anexo 1 - Especificações do Objeto/Proposta para Fornecimento; 

13. Anexo II - Minuta de Contrato; 

14. Anexo III - Modelo de Credencial; 

15.Anexo IV - Modelo de Declaração relativa a trabalho de menores. 

Andorinha (BA), 02 de março de 2018. 

FORNECEDOR: GGC Derivados de Petróleo Ltda 

ENDEREÇO: RUA ANEL VIÁRIO, 275 

O MUNICÍPIO: ANDORINHA - BAHIA 

CNPJ : 17.541.052/0001-78 

NOME DO RESPONSÁV 

RG: 0200o ssp-4 	CPF: ?; G2—S3 

ASSINATURA E CARIMBO: 

O52IOOG 
%C DERIVADOS DE PETR©Lf 

Rua Anel Viário no  > 
rérreo - JushRo Gon 

ep. &9Xx 
1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, sln - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: {0**74}  3529 - 1019 
PODER LEGISLATIVO  

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO .N° 01/2018 
CONVITE N° 01/2018 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Através do presente, atestamos o recebimento da documentação referente ao processo 
licitatório à epígrafé, conforme abaixo: 

6. Edital de Convite; 

O 7. Anexo 1 - Especificações do Objeto/Proposta para Fornecimento; 

.8. Anexo II - Minuta de Contrato; 

9. Anexo III - Modelo de Credencial; 

10. Anexo IV - Modelo de Declaração relativa a trabalho de menores. 

Andorinha (BA), 02 de março de 2018. 

FORNECEDOR: COPRESAM - POSTO SANTANA 

ENDEREÇO: RODOVIA LOMANTO JUNIOR 

O MUNICÍPIO: SENHOR DO BONFIM - BA 

C N P J : 13.834.916/0001-99 

NOME DO RESPONSÁVEL: 	  

RG: 	 SSP- 	 CPF: \r-13DS t 

 

ASSINATURA E CARIMBO: 

    

rrg9' 

- 	• ": .tYÇO 
• ...y 

K. *4 
flp 

' .w-  Oi 



MUNICÍPIO: ANDORINHA - BA 

C N P 3 : 14.271.795/0001- 

NOME DO RESPO 	EL 

-RG: SSP-.t 	CPF: 	75tS3  

CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.P.J.: 16.448.97910001- 03 

Tel.: {0**74}3529 - 1019 
PODER LEGISLATIVO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0112018 
CONVITE N° 01/2018 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Através do presente, atestamos o recebimento da documentação referente ao processo 
licitatório à epígrafe, conforme abaixo: 

16. Edital de Convite; 

17. Anexo 1 - Especificações do Objeto/Proposta para Fornecimento; 

18. Anexo II - Minuta de Contrato; 

19. Anexo III - Modelo de Credencial; 

20. Anexo IV - Modelo de Declaração relativa a trabalho, de menores. 

Andorinha (BA), 02 de março de 2018. 

FORNECEDOR: ANDORINHA COMÉRCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

ENDEREÇO: AV. CARLOS HUMBERTO FILHO S/N - POVOADO DE MEDRADO 

ASSINATURA E CARIMBO: i3 '868 76/W 
!DOR 	ço:;' 

D PE-  ROL 3 

*AZ. MEDR ADO. S•N 



POSTO SANTANA  
COPRESAM- Comercio e Prestação de Serviços Agrícola Mecanizada lida 

CNPJ: 13.834.91610001-99 LNSC. EST. 10.133.057-NO 
Rodovia Lomanto iR, s/n - km 104 -Térreo - Contorno 

Tel: 74-3541 3755 Fax 74-35413651 
CEP: 48970-000- Senhor do Bonfim - BAHIA 

PROCESSO LIC1TATÓRIO N° 0112018 
CONVITE N° 01/2018 

ANEXO III 

CREDENCIAL 

Por este instrumento particular credenciamos nosso representante o Senhor 
Aquiles Antonio Emanuelfi de Oliveira portador do CPF n° 370.097.535-04 e 
carteira de identidade n° 3.022.385-73 expedida em 10101/2012, por SSP-BA, 
estado civil:casado, a quem conferimos amplos e especiais poderes para fins e 
efeitos da licitação referente ao CONVITE n° 01/2018, podendo o mesmo 
interpor recursos, renunciar o direito de recorrer, protestar, assinar 
documentos, entre eles as atas das sessões públicas de abertura e julgamento 
da licitação e tudo mais que se fizer necessário ao perfeito e fiel cumprimento 
deste mandato. 

Senhor do Bonfim-Ba, 07 de março de 2018 

An$ruo 
Copresam - Comércio e Prestação de Serviços A. Mecanizada Ltda 

CNPJ. 13.834.916/0001-99 

13834 916IO(2O199 
OAM0 W. PIÇy. Da Sj&VICO 

.'. 'ZOALTDa. 
fumom E. $** 

.rP .5.571 
~11 r)fl  'OP4?M 	URIè 



Andorinha (BA), 08d arço de 2018. 

Gus 
ocio - A 

RG: 07945 
CPF: O 

Coelho 
istrador 
-SSP/BA 

.405-71 

o 

POSTO CIDADE 
GGC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - ME 

CNPJ: 17.541.052/0001-78 	lnsc. Estadual: 106.780.873-NO 
Rua Anel Viário n° 275,Térreo, Bairro Justino Gomes 

Andorinha - BA CEP: 48.990-000 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 01/2018 
CARTA CONVITE N.° 01/2018 

CREDENCIAL 

Por este instrumento particular credenciamos nosso representante o Senhor Joel 
Pereira Daltro Neto, portador do CPF n.°  948.031.535-15 e da Carteira de Identidade 
n.° 0530229552 expedida em 08/01/2010, por SSP/BA, estado civil casado, a quem 
conferimos amplos poderes para fins e efeitos da licitação referente ao CONVITE n.° 
01/2018, podendo o mesmo interpor recursos, renunciar o direito de recorrer, 
protestar, assinar documentos, entre eles as atas das sessões públicas de abertura e 
julgamento da licitação e tudo mais que se fizer necessário ao perfeito e fiel 
cumprimento deste mandato. 

f1 7.541.05210001-7i1 
GGC DERIVADOS DE PE9.OLEO LTDA 

R.At.ELVIA0 275.'TÉRREO 
BARRO JUSTINO GOMES 

CEP: 48.990 -000 
L ANDORINHA-BA J 



POSTO ANDORINHA - EIRELI - EPP 
CNP3 28.185.061/0001-90 

Leandro dos Santos Pinto 
RG:35.843.902-4 SSP/SP 

o 

Auto Posto Águia 
	

o 

PROCESSO LICITÁTORIO N° 01/2018 
CARTA CONVITE N° 01/2018 

CREDENCIAL 

Por este instrumento particular credenciamos nosso representante o Senhor José Marcos 

Santana de Souza portador do CPF no 000.929.005-26 e carteira de identidade n.° 

08765453-98 expedida em 27/08/2008, por SSP/BA, estado civil solteiro a quem 

conferimos amplos e especiais poderes para fins e efeitos da licitação referente ao 

CONVITE n° 01/2018, podendo o mesmo interpor recursos, renunciar o direito de 

recorrer, protestar, assinar documentos, entre eles as atas das sessões públicas de 

abertura e julgamento da licitação e tudo mais que se fizer necessário ao perfeito e fiel 

cumprimento deste mandato. 

Ando 9a - Bahia 08 de março de 2018. 

o 
8.1 85.081/0001 -9"5 

Posto Andorinha - EIRELI - EPP 
AUTO POSTO AGUIA 

Est. BA 220, SIN Povoado Melancia 
CEP:48.990.000 

L Adorinha - BA 

CIVIL COM FUNÇÕES 
DE ANDORINHA .BA 

8 	o meu sinal 

_ J *_ 	I 

Em teste munho4 ,a verdade 

EG Oaniel de Oliv-fa Saaio Tabelião,  
Carolina A. Moura Neta

mp
. Sub Tabeliã 

OJulianada Silva Santos- Escrevente 1 
jufiana da Ova Santos 

Escrevente Autorizada  
CPF.: 857.843.285-14 

BA 220, S/N, Contorno Pov. Isaura, Andorinha - Bahia - CNPJ: 28.185.061/0001-90 
Inscrição Estadual: 141.889.117 - Tel: (7.) 99134-45971 E-mail: autopostoaguia17gmail.com  
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FRLR' DE SQUZÇ 
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s ho 	
da verdade 

O Daniel de otiveir Sampaio .TabetiàO 
D Carolina A. Mo a Neta Sub Tabélia 
Muflanada  

uíiana d Si&)a SdfltOS 
EscreVte putorizada  

CPF.: 85783.28514 



Andorinha - Bahia 08 de março de 2018. 

POSTO ANDORINHA - EIRELI - EPP 
CNP3 28.185.061/0001-90 

Leandro dos Santos Pinto 
RG:35.843.902-4 SSP/SP 

8.1 85.061/0001 -9 
Posto Andorinha - EIRELI - EPP 

AUTO POSTO AGUIA 
Est. BA 220, SIN Povoado Melancia 

CEP:48.990.000 
L Andorinha - BA 

Auto Posto Águia 

PROCESSO LICITÁTORIO N° 01/2018 
CARTA CONVITE N° 01/2018 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOTOS TRABALHISTA 

REGULARIDADE TRABALHISTA 

• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA FAZENDA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEATIVA DE DÉBITOS DA FAZENDA ESTADUAL 

CERTIDÃO NE ATIVA DE DÉBITOS DA FAZENDA FEDERAL 

CARTÃO DE NPJ 

CONTRATO SOCIAL 

COPIA AUTENTICDA DOS DOCUMENTOS DO EMPRESÁRIO 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR - ANP 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

BA 220, S/N, Contorno Pov. Isaura, Andorinha - Bahia - CNPJ: 28.185.061/0001-90 

Inscrição Estadual: 141.889.117 - Tel: (74) 99134-4597 1 E-mail: autopostoaguia17gmail.com  



02/03/2018 

IMPRIMiR 

 

VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28185061/0001-90 

Razão Social: POSRO ANDORINHA EIRELI 

Endereço: 	EST BA 220 / POVOADO MELANCIA / ANDORINHA / BA 148990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/02/2018 a 13/03/2018 

Certificação Número: 2018021205372782328521 

Informação obtida em 02/03/2018, às 14:32:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no síte da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 28.185.061/0001-90 

Certidão n°: 145513286/2018 
Expedição: 02/03/2018, às 14:29:26 
Validade: 28/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
28.185.061/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Õ 	
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos de erminados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firma..s perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de C. ciliação Prévia. 

Vividas e sudestões: cndt@tst.lus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE 
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO 

Nome: POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 28.185.061/0001-90 

Expedição do Relatório: 02/03/2018, às 14:30:21 

Nada consta. 

O 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua 
inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização, 
expedir-se-á, conforme o caso, Certidão Positiva ou Certidão 
Positiva com efeito de negativa. 

O 

Dúvidas e sueatões; cndt@tst.ius.br  



Va idação Web:  
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Emissor: IVANILDO 

MUNICÍPIO DE ANDORINHA 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 	 Data Impressão: 05/03/2018 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000030/2018 

Emissão: 05/03/2018 

Validade: 03/06/2018 

POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP 

CGA: 000.001.374/001-49 

CNPJ: 28.185.061/0001-90 
CNAE: 51.12-8/00 
ESTBA 220, S/N 

POSTO DE GASOLINA 
POVOADO DE MELANCIA 

48.990-000 - ANDORINHA, BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE 
INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, 
PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS DA 
DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFÍCOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE 
FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 



A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 02/03/2018 14:26 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.958 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20180509730 

RAZÃO SOCIAL 

POSTO ANDORINHA ELREU - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

141.889.117 
	

28.185.061/0801-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/03/2018, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

Válida com a apresentação .. njunta e e . o original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secreta a e 	 ita Federal do Ministério da Fazenda. 



02/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POSTO ANDORINHA EIREU 
CNPJ: 28.185.06110001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irtb.gov.br> ou <http:Ilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 14:24:41 do dia 02/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2018. 
Código de controle da certidão: OE9A.99D7..938E.5AEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Õ 
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Atl4alíze sua página 
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Consulta QSA / Capital Social 

02103/2018 
	

Cornpnwante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S1TIJAÇÃO 
- 	 CADASTRAL 

1 NOE 
JPOSTOAHDORINHABREU 

TtnLoDoEaaEc?EKro 0~ DE FAN174S*A 
AUTO POSTO AGU1A 

CÕC(GOEDESCRIÇA0OAATIVEECONÕmAPRPC5L 
47.314-00 - Comércio vaejsta  de coinbusøvels para velc*Ios automotores 

CJUGOE DESCRIçãO DAS A11VOAEES ECONÓMICAS SECISICARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de Iot,rificantas 
49.30-2-03 - Transpoite redoviádo de produtos pengosos 

CÓDIGO E DESCRIçÀODAMAflEEZA.AJtuICA 
230-5 - Empresa kldIvlduaI de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emçxesãri 

LOGRADOURO 
ESTBA22O 

CO&CINTO 

co' 
48.990-000 

RRGVISTRD0 

POVOADO MELANCIA 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP0NSflbÜ.LDADE 

LIMITADA 
POSTO ANDORINHA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

LEANDRO DOS SANTOS PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/01/1976, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 886.359.965-34, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE ti0  35.843.902-4, órgão expedidor SSP - SP, residente e 
domiciliado no(a) RUA BELA VISTA, 350, CENTRO, MONTE SANTO, BA, CEP 48800000, 
BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob  nome empresarial POSTO ANDORINHA 
EIRELI e nome fantasia POSTO ANDORINHA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá sede: ESTRADA BA 220, SIM, POVOADO 
MELANCIA, ANDORINHA, BA, CEP 48.990-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa terá por objeto(s): 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES;COMÉRCI() VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

CODiFiCAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4731-8/00 - comércio varejista de combustíveis para veículos automotores. 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes. 
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos. 

)& Ser?2t2 

Req: 81700000602554 DBE: BA3443013600088635996534 / / 	 Página 1 

Certifico o Registro sob o no 29600203896 em 14/07/2017 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSJJI?IDADE 
LIMITADA 

POSTO ANDORINHA EIRELI 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir cia data do arquivamento e 
seu prazo de duração 6 indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa terá o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de iesponsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é reslrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Õ 	
CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LEANDRO 
DOS SANTOS PINTO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

Req: 81700000602554 DBE: BA3443013600088635996534 7 A 'N 	Página 2 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSi 3I1,,IDADE 
LIMITADA 

POSTO ANDORINhA EIRELI 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de ANDORINHA - DA. para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

ANDORINHA, lide ulho de 2017. 
Õ  

LEANDRO DOS SANTOS PINTO 
CPF: 886.359.965-34 

1 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIRCO o oismo .t 14J0712017 SOB N° 29600203896 1UCEDp,. 171418168-0, DE 1410712017 
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sW4iSTERjo DA FAZENDA 

4ç*  &ceíta Federal 
Cadastro de Pessoas Físis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
886.359.96534 

Nome 

LEANDRO DOS SANTOS PINTO 

Nascimento 
16/01/1976 

VÁLIDO SOMENTE COM  COMPROVANTE DE ÍD€PÍUnCAÇÃO 

REGISTRO CIVIL COM FUNÇ 
Seio de Aute4sYicAJDISTRITO DE ANDORINHA 

ue a presente Xerocóp 
Autentic4St3 iGUM  

0 60 7 .AB0366 2 1.3 
Co 	 - 	- 

-11 testemunno 	aa verdade 1 

O Daniel de 0ljv: Sampaio . Tabelião l 
'Carolina A. Mo a Neta- Su Tabeliãl 

Juliana da Silva Santos- Escrevente 

9uíiana dz 

 

Silva Santos 
Escrevente Autorizada 
CPF.: 857.843.2814 
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Auto Posto Águia 
	o 

PROCESSO LICITÁTORIO N° 01/2018 
CARTA CONVITE N° 01/2018 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 70,  INCISO 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

A signatária AUTO POSTO ÁGUIA, inscrita no CNPJ no 28.185.061/0001-90, por 

intermédio de seu representante legal Leandro dos Santos Pinto, portador da Carteira 

de Identidade no 35.843.902-4 SSP/SP e CPF N° 886.359.965/34, declara para os 

devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) 
	

Não (X) 

Õ 	Andorinha - Bahia 02 de março de 2018. 

AUTO POSTO ÁGUIA 
CNPJ: 28.185.061/0001-90 

{8..1 8.s.06-1/000-1-29 
Posto Andorinha EIRELI - EPP 

AUTO POSTO AGUIA 
Est. BA 220, S!N Povoado Melancia 

CEP:48.990.000 
L Andorinha - BA 

BA 220, SIN, Contorno Pov. Isaura, Andorinha - Bahia - CNPJ: 28.185.06110001-90 
Inscrição Estadual: 141.889.117— Tel: (74) 99134-4597 / E-mail: 

autopostoaguial 7©gmaiLcom 



CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR 

Razão Social 	: POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP 

CNPJ 	 : 28.185.06110001-90 

Número de Autorização : PRIBAOI 84470 

Número Despacho 	: ANP N° 1.589 

Data da Publicação 	: 22/1212017 

Endereço 	 : ESTRADA BA 220 - S!N - 
POVOADO MELANCIA - ANDORINHA - BA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, inciso XV da Lei n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 
41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 12:09:22 horas do dia 0710312018 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: 1599.4153.53D9.D9F5 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado 
deverão ser verificadas pela Internet, no site da ANPwww.anpgov.br  

07/0312018 
	

REVENDEDOR REVENDEDOR Certificado de Posto Revendedor 

oseICecedcewsp 
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MunicIpal de*ndoitnha 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEfURA MUNICIPAL ANDO 

Ivar 

li 
 5

í'i'RODEREGIS-
TARIAISDOOIST

econheco que 
está igual 

- 
7 M 

testemui, 	:lh da verdade 

Ir Daniel de Ojivei 4 r. a paio - Tabelião 
ardina A. Mour. eta-Sub Tabeilã 

Juliana da Silva  Santos - Escrevente 

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIO 
No: 5220 Escrevente Autorizada 

CPF.: 857.843.285-14 

2018 
NOME: 
CGA: 
FANTASIA: 
ENDEREÇO: 

POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP 
000.001.374/001-49 	CGA Antenor: 00000059301182 CNPJ/CPF: 28.185.061/0001-90 

POSTO ANDORINHA 
EST BA 220, SIN - POVOADO DE MELANCIA 

POSTO ÓE GASOLINA 
48.990-000 - ANDORINHA - BA 

CNAE PRINcIPAL: 

CNAE TRIBUTÁRIO: 51.12-8100 	REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS, 
MINERAIS, METAIS E PRODUTOS QUIMIC0 

DEMAIS CNAEs: 

Sujeita a Vigilância Sanitária: NÃO 
Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 03/0812017 

Hora de Funcionamento: 06:00 às 22:00 

Emissão: 05/02/2018 	Validade: 31/12/2018 

Observações: 

* Manter em lugar visível. MUNEM: . 'li  
VAILTON 

o 
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1 VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17541052/0001-78 

Razão Social: GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

Nome Fantasia:POSTO CIDADE 

Endereço: 	RUA ANEL VIARIO 275 TERREO / JUSTINO GOMES / ANDORINHA / BA 
/48990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2018 a 19/03/2018 

Certificação Número: 2018021804475761228835 

Informação obtida em 06/03/2018, às 09:56:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



PflER JTTTDr 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.541.052/0001-78 

Certidão fl°: 145648792/2018 
Expedição: 06/03/2018, às 09:57:52 
Validade: 01/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n 

17.541.052/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabélecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públo do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

flvd 	u 	 - ir, b' 



Impr sso e r '510112018 às 

Prefeitura Municipal de Andorinha 
RUA ANTÕNIO GALDINO, SIN 

CENTRO -ANDORINHA- BA CEP: 48990-000 

CNN: 16.448.870/0001-68 AX)i1A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número: 00000112018.E 

Nome/Razão Social: GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

Nome Fantasia: 	POSTO CIDADE 

Inscrição Municipal: 000.000.5931004-39 	 CPF/CNPJ: 17.541.05210001-78 

Endereço: 	ROD ANEL VIÁRIO, 275 POSTO DE GASOLINA 

JUSTINO GOMES ANDORINHA - BA CEP: 48990-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 

SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

**************************************.********.*******t********•***** *****t*****************************************t******** 

Esta certidão foi emitida em 	15/0112018 	com base rio Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 15/04/2018 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600003149510000000921090000001201801150 
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Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçã 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://andorinha.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Õ 

e sua 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 06/03/2018 09:57 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20180583280 

RAZÃO SOCIAL 

GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

106.780.873 
	

17.541.052/0001-78 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): I('MS 

232296.0084/18-6 Inicial/CADASTRADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 06/03/2018, conforme Portaria n° 9 18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
CNPJ: 17.541.052/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:54:05 do dia 08/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0710812018. 
Código de controle da certidão: DD82.DBF3.A885.BFOO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Õ 



Consulta QSA / Capital Social  Voltarj 

 

Preparar P 
para Imp 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çjjque aqui. 
Atualize sua  página 

Õ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
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CONTRATO SOCIAL 

GGC DERIVADOS DE PETROLEO L1tA 

GUSTAVO GOMES COELHO, brasileiro, natural de Carnpo Formoso/BA, 
nascido em 11/08/1978, solteiro, Comerciante, portador dQ CPF n.° 
005.985.405-71 e portador da Cédula de Identidade do Registro Geral n° 
0794560733 SSP/BA residente e domiciliado à Rua 8 de dezembro n° 121 
Apto 1002 Edf. Augustus, bairro Graça em Salvador/BA CEP: 40.150-000, e 
FERNANDO DA PAIXÃO FELIX NETO, brasileiro natural de Campo 
Formoso/BA, nascido em 13/01/1986, solteiro, comerciante, portador do 
CPF n.° 027.998.865-66 e portador da Cédula de Identidade do Registro 
Geral 1311009809 SSP/BA residente e domiciliado à Rua Cel. Aníbal de 
Oliveira siri, bairro centro em Campo Formoso estado da Bahia, Cep. 44.790-
000, tem entre si, justo e contratado a constituição de uma sociedade 
empresária limitada que se regerá pelas cláusulas e condições seguinte; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de GGC 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA - O nome de fantasia será 
POSTO CIDADE 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade com sede na Rua Anel Viário n° 275, 
bairro Justino Gomes em Andorinha, estado da Bahia, Cep. 48.990-000, podendo 
a qualquer tempo abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, 
mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital 
social. 

CLÁUSULA QUARTA - Constituem o objeto social da sociedade: 
a) Comercio Varejista de Combustíveis Para Veículos Automotores; 
b) Comercio Varejista de Lubrificantes; 
c) Comercio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras-De-Ar. 
podendo operar em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um Real), 
cada quota, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, neste ato, 
estando assim subscritas: 

a) GUSTAVO GOMES COELHO, Subscreve e integraliza neste ato em moeda 
corrente do pais, 99 (noventa e nove) por cento do total do capi ál social, que 

o 

(5 
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corresponde a 79.200 (setenta e nove mil e duzentas) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real), perfazendo um montante de R$ 79.200,00 (setenta, Q.nQye mil e 
duzentos reais). 

b) FERNANDO DA PAIXÃO FELIX NETO, Subscreve e interaliíaéête ato em 
moeda corrente do pais, 1% (um) por cento do total do capita' social, que 
corresponde a 800 (oitocentas) quotas, no valor nominal de R$ '00 (um real), 
perfazendo um montante de R$ 80000 (oitocentos reais). 

c) ficando assim, o capital social 

sócios QUOTAS PERC  VALOR R$ 

GUSTAVO GOMES COELHO 79.200 99% 79.200,00 

FERNANDO DA PAIXÃO FELIX NETO 800 1% 800,00 

TOTAL 80.000 100% 80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciará suas atividades em 24 de janeiro de 
2013 e seu prazo é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis, em relação à sociedade, e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem sotidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade caberá ao sócio GUSTAVO 
GOMES COELHO, a quem compete todos os poderes necessários à 
administração e representação da sociedade, vedado, no entanto, a concessão de 
avais, endossos, fianças ou quaisquer outras garantias em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, ou ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização da maioria representativa do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA~ Ao término do exercido social, coincidente com o ano civil, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
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econômico, participando todos os sócios dos lucros e das perdas, na mesma 
proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses. sgti'iti*s artérm:no do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas do administrador. 

• 4, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, 
a titulo de pró-labore, observadas as disposições regularmente pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sua quota não será liquidada, continuando a sociedade suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. No caso de falecimento o "de cujos" será 
substituído mediante acordo firmado entre herdeiros e os sócios remanescentes. 
Se interditado será o interdito representado ou assistido por curador nomeado pelo 
juiz competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador GUSTAVO COMES 
COELHO, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso da sociedade se resolver em relação a 
um sócio, a sua quota não será liquidada, sendo o seu valor considerado pelo 
montante efetivamente realizado, com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, devendo os 
demais sócios suprirem o valor da quota, permanecendo o capital social 
inalterado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Será competência exclusiva dos sócios as 
deliberações que tratem: a) da aprovação das contas da administração: b) da 
designação e destituição dos administradores e da fixação da sua remuneração; c) 
da modificação do contrato social, da cisão, da incorporação e da fusão da 
sociedade; d) do pedido de concordata e autofalência; e) da compra, venda ou 
oneração de bens imóveis ou investimentos de qualquer natureza; f) 
contratação de empréstimos financeiros; g) da constituição de procuradores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— Compete aos sócios decidir sobre os negócios da 
sociedade devendo as deliberações serem tomadas por maioria absoluta de votos, 
contados segundo o valor das quotas de cada um. 

1 01 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A sociedade poderá designar e.drnihistrador não 
sócio, devendo a designação ser aprovada por, no mínimo, dois xerços dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Quando houver omissão de normas específicas 
regentes da sociedade empresária limitada, supletivamente poderão ser aplicadas 
as normas, em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o foro da cidade de Andorinha Estado da 
Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste instrumento contratual. 

E estando justos e acertados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

Andorinha/BA, 24 de janeiro de 2013. 

0~~  
GU 3OMES COELHO 

, 	-a( i  
FERNANDO DA PAIXAO FELIX NETO 
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• Alteração Contratual da Sociedade Empresarial Limitada GGC DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

CNPJ: 17.541.052/0001-78 	: 

GUSTAVO GOMES COELHO, brasileiro, natural de Campo Formoso/BA, 
nascido em 11/08/1978, solteiro, Comerciante, portador do CPF n.° 
005.985.405-71 e portador da Cédula de Identidade do Registro Geral n° 
0794560733 SSP/BA residente e domiciliado à Rua 8 de dezembro n° 
121 Apt° 1002 Edf. Augustus, bairro Graça em Salvador/BA CEP: 40.150-
000, e FERNANDO DA PAIXÃO FELIX NETO, brasileiro natural de 
Campo Formoso/BA, nascido em 13101/1986, solteiro, comerciante, 
portador do CPF n.° 027.998.865-66 e portador da Cédula de Identidade 
do Registro Geral 1311009809 SSP/BA residente e domiciliado à Rua 
Cel. Aníbal de Oliveira s/n, bairro centro em Campo Formoso estado da 
Bahia, Cep. 44.790-000, únicos sócios da sociedade empresaria limitada 
denominada GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ 

17.541.05210001-78 com sede na Rua Anel Viário n° 275, bairro Justino 
Gomes em Andorinha/Ba, CEP 48.990-000 registrada na Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob n° 29203882487, em 06/02/2013, resolvem de 
comum acordo entre si e na forma prescrita pela legislação competente 
proceder a presente alteração e consolidação contratual consoante a 
aditamento das seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio GUSTAVO GOMES COELHO, que residia 
na Rua 8 de dezembro n° 121 Apt° 1002 Edf. Augustus, bairro Graça em 
Salvador/BA CEP: 40.150-000, passa a residir na Rua Carneiro Ribeiro n° 155, 
centro em Campo Formoso estado da Bahia, CEP: 44.790-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social totalmente integralizado é de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um Real), cada quota, em moeda corrente do país, 
estando assim subscritas: 

FERNANDO DA PAIXÃO FELIX NETO, Neste ato está se retirando da 
sociedade, onde era possuidor de 1% (um) por cento das quotas integralizadas 
em moeda corrente do país, ora cede a quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) 
para a nova sócia CARLA PATRICIA COELHO DALTRO, dando plena geral 
e irrevogável quitação, Sendo: 

a) CARLA PATRICIA COELHO DALTRO, nova sócia que acaba de ser 
admitida, brasileira natural de Campo Formoso/BA, nascido em 21/09/1974, 
casada com regime de comunhão parcial de bens, advogada, portadora do 
CPF n.° 759.068.645-04 e portadora da Cédula de Iden dade do Registro 
Geral 0653130201 SSP/BA residente e domiciliado à Ru- Carneiro Ribeiro n° 
155, centro em Campo Formoso estado da Bahia, CEP: 4.790-000, passando 
a ser possuidora de 1% (um) por cento do total do capital social que 
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corresponde a 800 (oitocentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, subscritas e integralizadas, perfazendo um montante  de R, $ ,.00,00 
(oitocentos reais) em moeda corrente do pais 	 • 

b) GUSTAVO GOMES COELHO, que é possuidor de 999/6  (noventa e 
nove) por cento do capital social, que corresponde a 79.00  (setenta e 
nove mil e duzentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas perfazendo um montante de R$ 79.200,00 
(setenta e nove mil e duzentos reais) 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

GUSTAVO GOMES COELHO, brasileiro, natural de Campo Formoso/BA, 
nascido em 11/08/1978, solteiro, Comerciante, portador do CPF n.° 
005.985.405-71 e portador da Cédula de Identidade do Registro Geral n° 
0794560733 SSP/BA residente e domiciliado à Rua 8 de dezembro n° 
121 Apt° 1002 Edf. Augustus, bairro Graça em Salvador/BA CEP: 40.150-
000, e CARLA PATRICIA COELHO DALTRO, brasileira natural de 
Campo Formoso/BA, nascida em 21/09/1974, casada com regime de 
comunhão parcial de bens, advogada, portadora do CPF n.° 
759.068.645-04 e portadora da Cédula de Identidade do Registro Geral 
0653130201 SSP/BA residente e domiciliado à Rua Carneiro Ribeiro n° 
155, centro em Campo Formoso estado da Bahia, CEP: 44.790-000, 
únicos sócios da sociedade empresaria limitada denominada GGC 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ 
17.541.052/0001-78 com sede na Rua Anel Viário n° 275, bairro Justino 
Gomes em Andorinha/Ba, CEP 48.990-000 registrada na Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob n° 29203882487, em 06/02/2013, resolvem de 
comum acordo entre si e na forma prescrita pela legislação competente 
proceder a presente alteração e consolidação contratual consoante a 
aditamento das seguintes cláusulas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de 
GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA - O nome de fantasia é POSTO CIDADE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade com sede na Rua Anel Viário n° 275, 
bairro Justino Gomes em Andorinha, estado da Bahia, Cep. 48.990-000, 
podendo a qualquer tempo abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou 
fora dele, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa 
do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA - Constituem o objeto social da sociedade: 
a) Comercio Varejista de Combustíveis Para Veículos Automotores; 
b) Comercio Varejista de Lubrificantes; 
c) Comercio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras-De-A 
podendo operar em qualquer parte do território nacio 
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CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
totalmente integralizado, dividido em 80.000 (oitenta mil) quotasr . flf). valor 
nominal de R$ 1,00 (um Real), cada quota, em moeda. couentã d,pais, 
estando assim subscritas: 

a) GUSTAVO GOMES COELHO, Tem totalmente integraIizdo'em moeda 
corrente do pais, 99% (noventa e nove) por cento do total do capital social, que 
corresponde a 79.200 (setenta e nove mil e duzentas) quotas, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real), perfazendo um montante de R$ 79.200,00 (setenta e 
nove mil e duzentos reais). 

b) CARLA PATRICIA COELHO DALTRO, Tem totalmente integralizado em 
moeda corrente do pais, 1% (um) por cento do total do capital social, que 
corresponde a 800 (oitocentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
perfazendo um montante de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

c) ficando assim, o capital social: 

sócios QUOTAS 
PERC 

 VALOR R$ 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 24 de janeiro de 
2013 e seu prazo é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis, em relação á sociedade, e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do 
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para a sua aquisição. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas. quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade caberá ao sócio 
GUSTAVO GOMES COELHO, a quem compete todos os poderes necessários 
à administração e representação da sociedade, vedado, no entanto, a 
concessão de avais, endossos, fianças ou quaisquer outras garantias em 
atividades- estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, ou ainda, onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização da maioria representativa do capital 
social. 

A0483a71 
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CLÁUSULA DÉCIMA— Ao término do exercício social, coincidente com o ano 
civil, o administrador prestará contas justificadas de, 	adnnitação 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimorl E do bal'(o de 
resultado econômico, participando todos os sócios dos lLcroc e das prJas, na 
mesma proporção das quotas de capital que possuem na socieuud 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas do administrador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios terão direito a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regularmente 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sua quota não será liquidada, continuando a sociedade suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. No caso de falecimento o "de cujos" será 
substituído mediante acordo firmado entre herdeiros e os sócios 
remanescentes. Se interditado será o interdito representado ou assistido por 
curador nomeado pelo juiz competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador GUSTAVO GOMES 
COELHO, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso da sociedade se resolver em relação 
a um sócio, a sua quota não será liquidada, sendo o seu valor considerado pelo 
montante efetivamente realizado, com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado, devendo os demais sócios suprirem o valor da quota, 
permanecendo o capital social inalterado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Será competência exclusiva dos sócios as 
deliberações que tratem: a) da aprovação das contas da administração; b) da 
designação e destituição dos administradores e da fixação da sua 
remuneração; e) da modificação do contrato social, da cisão, da incorporação e 
da fusão da sociedade; d) do pedido de concordata e autofalência; e) da 
compra, venda ou oneração de bens imóveis ou investimentos de qualquer 
natureza; f) da contratação de empréstimos financeiros; g) da constituição de 
procuradores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— Compete aos sócios decidir so.çe os negócios 
da sociedade devendo as deliberações serem tomadas por m-ioria absoluta de 
votos, contados segundo o valor das quotas de cada um. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A sociedade poderá designar administrador 
não sócio, devendo a designação ser aprovada por, no m'rnirno, dois tornos dos 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Quando houver omissão de norrr:as específicas 
regentes da sociedade empresária limitada, supletivamente' 'pderão ser 
aplicadas as normas, em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o foro da cidade de Andorinha Estado da 
Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste instrumento contratual. 

E estando justos e acertados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

Andorinha/BA, O6deagosto de 2013. 

GUSTAVO GOMES COELHO 

c4Ct ?ok íae&  
CARLA PATRICIA COELHO DALTRO 

• 

FERNANDO DA PAIXÃO FELIX NETO 
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CNPJ n° 17.541.052/0001-78 

GUSTAVO GOMES COELHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 1 f1Qfl 978, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF/MF no  005.985.405-71, CARTE1R :D: 
IDENTIDADE ti' 0794560733, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA OITO DE DEZEMBRO, 42;, 
APTO 102 ED AUGUSTUS, GRAÇA, SALVADOR, BA, CEP 40.150-000, BRASIL. 

CARLA PATRICIA COELHO DALTRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
21/09/1974, casada em COMUNHAO PARCIAL DE BENS, ADVOGADA, CPF/MF 
110  759.068.645-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0653130201, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA CARNEIRO RIBEIRO, 155, CASA, CENTRO, CAMPO FORMOSO, BA, CEP 
44.790-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GGC DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE no  29203882487, com sede R Anel 
Viario, 275, Terreo, Justino Gomes Andorinha, BA, CEP 48.990-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o n° 17.541.052/0001-78, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 	11 

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

CNAE FISCAL 

4731-8/00 - comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

Página 1 Req: 81600000023264 



Req: 81600000023264 

JUCEB 

Õ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE GGC DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA 

CNPJ n° 17.541.052/0001-78 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos 	e. 

obrigações resultantes do contrato social permanece ANDORINHA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em ato 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
cm vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ANDORINHA/BA, 12 de janeiro de 2016. 

GUSTAVO GOMES COELHO 
CPF: 005.985.405-71 

-(nÁwotdv - C-N 
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CARLA PATRICIA COELHO DALTRO 
CPF: 759.068.645-04 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIÂ 
IP 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/01/2016 SOB N°: 97529764 JUCEBp,øt00i0: 16/7623524, DE 13/01/201 

Empre:29 2 0388248 7 
GGC DERIVADOS DE PEDROLO IjpA 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAl. 

o 
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RG: 07945 
CPF: 00 

Coelho 
istrador 

3-SSP/BA 
5.405-71 

F17.5.41 O521000-1 -7n8 
!'E ETROt1O UDA 

?TRRO 

ÁWDORNHAA J 

POSTO CIDADE 
GGC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA - ME 

CNPJ: 17.541.052/0001-78 	lnsc. Estadual: 106.780.873-NO 
Rua Anel Viário n° 275,Térreo, Bairro Justino Gomes 

Andorinha - BA CEP: 48.990-000 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 01/2018 
CARTA CONVITE N.° 01/2018 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

GGC DERIVALDOS DE PETRÓLEO LTDA, inscrito no CNPJ sob n.° 
17.541.052/0001-78, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) GUSTAVO 
GOMES COELHO, portador do RG n.° 0794560733-SSP/BA e do CPF n.° 
005.985.405-71, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Andorinha (BA), 08 se março de 2018. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13834916/0001-99 
Razão Social: COPRESAN COM PRES SER AGRI MEC 

Nome Fantasia:COPREsAM 
Endereço: 	ROD LOMANTO JUNIOR KM 104 TERREO / LAGOA SALGADA / 

SENHOR DO BONFIM / BA 148970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022403360479123450 

Informação obtida em 05/03/2018, às 16:24:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COPRESAM COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLA MECANIZADA 
LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
NPJ: 13.834.916/0001-99 
Certidão fl°: 145617080/2018 
Expedição: 05/03/2018, às 16:26:09 
Validade: 31/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que cOPRESJ( COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLA 
E C A E 1 Z A 1) A 	 I T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNP3 sob o 
n° 13.834.916/0001-99, NO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n9  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no porta1do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

XNFORNAÇO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais tiabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr-ntes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtaI-'- 
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MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 06/0312018 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 0000032212018 
Emissão: 2810212018 
Validade: 2910512018 

COPRESAM COM PREST SERVI AGRIC MEC LTDA 
MA: 000.001.0721001-00 
CNPJ: 13.834.916/0001-99 
CNAE: 4731-8/00 
ROD LOMÀNTO JUNIOR - TRREO , SN 

KM 104 

Õ 

	
48.970-000 - SENHOR DO BONFIM, BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DMDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA 
REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À 
INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA 
ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 



Emitida em 05/03/2018, conforme Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.go . 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscri. no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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RelCertidaoNegativarpt 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 05/03/2018 16:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20180577497 

RAZÃO SOCIAL 

COPRESAM COMERCIO E PRESTACAO DE SER VICOS AGRICOI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

010.133.057 
	

13.834.916/0001-99 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física OU jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 



05/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COPRESAM COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLA MECANIZADA LTDA 
CNPJ: 13.834.916/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:18:54 do dia 11/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/07/2018. 
Código de controle da certidão: A3AI.C2IB.2E30.F6DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERA11VA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~0 DE INSCRÇÃO 

1~916=11-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

14~996 

NOME E&PRESARIP& 
COPRESAM COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS AGRICOLA MECANIZADA LTDA 

TITULO 00 ESTA3ELE~TO (NOME DE FANTASIP4 
POSTO SANTANA 

CÓDIGO E DEIÇ.k) DAAMOM)E ECONÕAPR5ICIn&. 
4731-8-00 - Comércio varejista de combustíveis pala veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇk) DAS ArL~ EC0.10IaAS SECUNDMS 

47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
77.31-4-00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador  
47.44-0-99-Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroelefrÔntcos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
49.30-2-03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos 
55.10-8-01 _Hotéis 
45.204)-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
56.11-2-01 -Restaurantes e similares 
47.84-9-00 -Comércio vaejsta de gás liqüeib de petróleo (GLP) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZPJURIDCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGkIDOURO 

ROO LOMANTO JLNIIIOR 
NÚO 
SN 

cOM'LEEN1O 
KM 104 TERIEO 

CEP 
489704)00 

GAnRO.OISTRnO 
CONTORNO 

taJ?eclP.o 
SENHOR DO BONFIM 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
astecol@astecotcom.br  

TELEFOME 
(74)35413755 

ENTE FEDERRSO RESPISl&EI. (SER) 
—e 

SITUPÇN) CASASTRPL 
ATIVA 

DATADASEUÇÃO CPDSTR.I. 
2810812004 

NOTNODESITU~CA^TRAL 

SITUftÇ)O ESPECI*& DArADAS1TUPÇ0 ESPECIP& J " 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0610312018 às 08:12:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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0 Copyright Receita Federal do Brasil - 06/03/2018 

Comprovante de Inscrição e de Situaçâo Cadastral - Impressão 	 btqx//wwwseceitfenda.gov.br/PessoaJundica/CNPJ/cnpjrevaíimp  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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falecimento de na dos socios. O enojo remanescente cm sobxevivente 
tomara por base o ditii*o balanço dado para pagar os haveres do reti 
rente ou herdeiros legais do £aleaido. Tudo a contar da data do e — 
vento, da seguinte Perna: 50%(cS.nquenta por cento) no prasode 6(Seis) 
meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de 12(doze) meses, a con' 
ter da data da retirada cm £2eci*eto. 
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Dk. 
OS AGRIC 

ANTONIO SANTANA, brasileiro, casado sob regime de comunhão de bens, 
com 	anta, domlciadc e resklejite na Ruá Cel Antoniõ :FhX, fl° 20, 
Terreo, Senhor do Bonlim-Ba, CEP 48970-000, potador da Canewa oe 
identidàde n° 230754 expeda pela Séc. de Seg PúbIicaBa., CPF n° 
040.642.85-20 e VALDfl4EA WANDÈRLEY SANtANA, brasileira, casada sbb 
regime de comunhào de bens, comerciante, residente e domiqbado na Ru Cêl 
Antonio Fe'ix, no ao, Terreo, (entro, Senhor dó Bonfkfl-Ea, CEP 48970.000, 
portadora da Carteira da Iden '. ads no 249.119 expedida pela Séc. de Seg. 
Pública-Ba., CPF n° 570.738. 7, ambos qualificados e .ientiflcados como 
administradores da empresa COPRE$AM COMERCIO E PRESTAÇÃO DE: 
SERVIÇOS AGRICOLA MECANIZADA LTOA, estabefeqida na Rodovia Lomanto 
JOnicir, eM,. Km 104. Balifo Cøfltomó Téiyeo, Senhot do Bortlkn-Ba, CEP 48970-
000. davidamente registrada nesta MM Junta Comercial do EsIdo da Bahia sob 
no 29200097789, despacho de 0310711973, . CNPJ n° 13.834.916(Q001-99 
resdvèçn de çomum acordo e. na melhor fotrna de dlreit Alterar e consodar seu 
Contr Social madiante as clausulas e condições seguintes 

PRflEflA Nesteat lca 1terjob 

SOlAL GOM A SEGUNTEREDAÇAØ 

MECJ 
)PRSAM COMER 

DA:LTDÁ. 

gi 	.. 	riraF 
RvÍøs )RiCOLA 

CLAUSULA SEGUNDA . A ~~amo  
tomanto Jtm' em, KM 104, Baino ROdViáriO, Térreo, 
GEP 48970 e., podendo a qualquer tempa alwlr finais. e e 
Pat 	do teni(Ôrk) nacional, medantc. aIterç 	x)l1tTatual. 
sócios. 

ConUnua... 
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ANTONIO SANTANA - tem s4critas e - 	 as9O% 
do.totat do capital sOcial que ,cortesndé a 700, (duas 

e setecntas) quot5s, no valo,r noflint de F$1O0O (dez reais) cada uma, 
fazendo um mantantede R$ 27.00000'.(vintse sete mil reais). 

b) WALDINÉA WANDERLEY SAZFANA.- ten sübscritas e 
.tizadas 10% (dez por centõ). do tp'dq Captta) oat,que corresponde 

rezentas) quotas, no vaIor nominal dê R$1Ø.Oi' 

o 

um montante de R$ 34000.00 (trS mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA -A sociedade iniciou suas atividades em 03 
973 e seu prazo é por tempo ndetermlnàdo. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas so indivisíveis, em relàção 4. 

sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem õ 
exptso consentimento da sócio que' represente n mínimo ~ (três quartos) 
do capital oca1, a quem fica assegurado, em ígualdad de condições e preç 
o diteito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. 

PRS'TAO DE SERVIÇQS AGRIÇOLA 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: a) Comércio a Varejo 
de Combustive e Lubrificantes para Veículos Automotores b) Comércio a 
Varejo de Peças e Aceesõrios Novos para Veículos Autom0. otores; c) Alugue! de 
Máquinas e Equipamentos Agrícola; d) Comércio Varëjista de Materiais de 
Coristruçàa; e) Çornõrcio Varejista de Bebidas; f) Comércio Vsrejsta de 
Máquinas, Equipamentos, Aparelhos e Ecpiiparnentos Elétilcos, Eletrônicos de 
Usos dornésticõs e Pessoal; ri) Cómércio a Varejo de Automóveis, Çami&ie 
e 

CLÁUSULA Q(JARTA.. O capita) sorÀal é de R$ 30.000,00 itrinta 
mitreeis, dividido em .3.000 (tres mi!) quotas de valor nominat de R$ 10,'' 
(dez reals)ceda uma, totaRnente iÁtegtatizadas, neste ato, em moeda cõn 
ti PaIs, estando, assim subscritas: 

iios usados; h) Trespotte Rodoviáns de Cargas .Interrnunicipal, 
dual;i) Re aurente; 1) Hõtel; 1) Seviços de Mani' 	— 

CLÁUSULA SÉTIMA 
r1açãoà uinóøib a sua ciii 
considerada pelo montante efetiv; 
patrimonial '•da : soci?dade, à data 

da sociedade se raso 
'liquidada, Sendo c seu yalor 

realizado, coflo base 	. situação í-  "'
tão, verifida em. balanço 

)rirem a vatordaquota, nteevantado, devendo os demais sóÕios 
-- 

o 'coitat 

s 
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CONTINUAÇÃO iÀ - CøNsoi. InAÇÃO GONTRATUAL DA 
COPRESAM COM1RCtO .E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A MECANIZADA LTDA 	- -. 

ia e rnØta do apda1 socsa ãõ  

átor,  de 	si 	
- Meponsabilidade dcadasoco árestrda 

mas todos respondem sk1aJamertte pela 

CLÁUSULA DECIMA - Será competência exclusiva dos sócios 
liberações que Lratern a) da-apovação.das .ctas da administração. b) 
esigração e destituição dos administradore e da fixação da sua 
neração: c) da modfficação do contrato socIaI.da dsão da incorpcxação 

e da fusão da sociedade; d) do pedido de ncordata e de autofaléncia; d).da 
comprai  venda. ou oneração de bens, imóveis ou investimentos de qualuèr 

atureza ê) da contratação cia empréstimos financeiros t) da constituição 
rocuradores;.g) da prestação 

CLÁUSULA DEC 
o do exercício social, 

CUSULA DECtMA SEGUNDA - A administraçâo•çJe sociedade 
caberá ao sóçic> ANTONiO 'SAtffANA• a quem wmpetepraticar todos os atos 
pertinentes à getãb4a sociedade com os. poderes e.atrlbuÍçes de representa- 
ia ativa ou passivamente. em juízo ou fora deJe; movimentarcõntas correntes 

- ïas, contratação e demissão. de pessoa); autorizado o 'uso do nome 
!edadõ.no entantp o uso em operação de qualquer natureza que 
i ao objeto sõcial da. Soclédade bemà. como endosso, aval ou 

assumir obngações. seja em favor de qualqucr dos quotistas ou 
e, àinda, onerar ou alienar 'bens imóveis da sociedade, 

- 	lo outro sócio. 

da 
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TUAL flA 
EkVQø8 

CONTINUAÇÃO DA ÕN&QJJ!)ÀÇÃC 
EMPRESA ÕÕPRESAM Co!RClG. E PRESTA 
AGRLCOLA MECANIZADI LIDA 

LAUSULA DECIMA...QUiNTA -. Falecendo ou •intetdtado 
lquersócib a suaquota nõ será 1iqudada, contnuan& a soedade suas 

iros, sucessores e o incapaz. No caso døfalécirflèrito 
será substituido mediante acordo firmado entre os herdeiros e os 

sóbios remanescntes. ,Se ihit1itado será o interdito representadQ. ou assistido 
por curador nomeado pelo juiz competente. 
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jk4 d exercer 
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9 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA COPRESAM COMERCIO E 

PRESTAÇÃO DE ~VIÇOS AGRICOLA MECAMZADA LTDA ME 
Ç . N'z3 
-b 

ANTONIO SANTANA, brasileiro, co:wb regime de com~ de bens, 
erciante portador do RO n°230.754 expedida pela SSP-BA, CPF n° 040.642.835-

20, residente e domiciliado na Rua Ccl Antonio Fc'lix, a° 20, Térreo, Centro, Senhor do 
Bfhn-Ba., CEP 48970-0(10 e WALDINEA WANDERLEY SANTANA, brasileira, 
cca sob regime de comunho de bens, comerciante, porradora do MÍ n° 249i19 
expedida pela SSP-BA., CPF no 570-73.055-87, residente e dorniciliada na Rua Ccl 
Antonio Felix, a° 20, Térreo, Centro, Senhor do Bonfim-Ba., CEP 48970-000, sósias 
Já sceiedde limitada COPRESAM COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

C311A MECANIZADA LTDA, est'bIecida na Rodovia Lomento Junier, 
KM 104, Bairro Contorno, Térreo, Senhor do Bonfim-Ba.. CEP 49970-03(), CNPJ t°. 

.834.916/')00l-99, registrada na Junta Coniercisi do Estado da Bahia sob oNTRE 
2201XW7789, despacho de 03/07/19721, resolvem de comum acordo e na melhor k= 
1e direito Alterar seu Contrato Social, mediante as clausulas e condições aeguintes 

Cláusula 1. As atividades da empresa que eram de: Comércio Varejista de Combustíveis 
nara Veículos Automotores; Comercio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para 
Vaiculos Automotores; Aluguei cio Máquinas e Equipamentos Agrícolas sem Cpezadcr 
Comercio Varejista de ~riais de Coostruço; Comercio Varejista dc 
Comercio Varejista EspecIfiaro de Peças e Acessórios para Aparelhos E1e1rtaicos 
nem uso Doméstico; Comércio a Varejo de Automóveis, Camionetas- e 
Usados; Transporte Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigoses e Mdrtianças, 
intenriunicinal, Interestadual e Internacional; Hotéis; Serviços de Manutençao e 
Rperzço Mecânica de Veículos AutonlotuCes e Restaurantes, pa a partir desta data 
ç 	força deste instrumento parar Comércio Varejista de Combustíveis para Vekuios 
Ãtotcres; Comercio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos 
Aomrotores, Aluguel de Mqrrinas e Equipamentos Agrícolas 	 Operador; 
Come--13-  Vuejásta de Materiais da Ccnstmuçâo; Comercio Varejista de Bebidas, 
.omeroio Varejista Especializado de Peças e Accasótios para Aparelhos EletrUa-Icos  
cara uso doméstico; Comércio a Varejo de automóveis, Camionetas e Utilitários 
Usados; Transporte Rodoviário de Cargas. Exceto Produtos }'ezigosos e Mudanças, 

u1;niipai, Interestadual e Internacional; Hctéis Serviços de Manutençeo e 
Raper-&çío Mecânica de Veículos automotores, Restaurantes e Comercio Varejista de 
Gás L feito de Petrólco (012). 

• 	 Clausuia 2. Ficara inalteradas as demais clausuias do Contrato Social- ociaL 

E, E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato saciei are úEs-
Vias de igual tear e forma ficando o arigM arquivado nesta MM Junta Comereis 
Etsciu dh Bahia. 

Senhor do Bnnm-B&, 30 de outubro de 2008 

ANTONø SANTANA — 

'1 
WALD 

J5 	-a*,e 	s*oa 
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ALTERAÇÃO 	 -Dik  
COMERCIO E PRESTAÇÃO 	RVIÇOS AGRICOLA 

MECANIZADA LTDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°14 

ANTONIO SANTANA, brasileiro, casado sob regime de comunhão de bens, 
comerciante, 	portador do RG n° 230.754 expedida pela SSP-Ba., CPF n° 
040.642.835-20, residente e domiciliado na Rua Cel Antonio Felix, n° 20, Térreo, 
Centro, Senhor do Bonfim-Ba., CEP 48970-000 e WALDINEA WANDERLEY 
SANTANA, brasileira, casada sob regime de comunhão bens, comerciante, residente 
e domiciliada na Rua Cel Antonio Felix, n° 20, Térreo, Centro, Senhor do BonfimBa.,! 
CEP 4971)000, portadora do RG n° 249.119 expedida pela SSP-Ba., CPF n°  
570.738.055-87, únicos sócios da empresa COPRESAM COMERCIO E PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS AGRICOLA MECANIZADA LTDA, estabelecida na Rodovia -25  

Lomanto .Junior, s/n, KM 104, Bairro Contorno, Térreo, Senhor do Bonfim-Ba., CEP 
48970-000, com seus atos constitutivos registrados e arquivados na MM Junta PÉj 

Comercial do Estado da Bahia sob n° NIRE 29200097789, despacho de 03/07/1973, 
CNPJ n° 13.834.916/0001-99, resolvem de comum acordo e na melhorforma de direito 
Alterar seu Contrato Social mediante as clausulas e condições seguintes: 

ia clausula 	As atividades da empresa que eram de: Comércio Varejista de 29 

Combustíveis para Veículos Automotores; Comércio a Varejo de Peças e Acessórios h 
Novos para Veículos Automotores; Aluguel de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
sem Operador; Comércio Varejista de Materiais de Construção; Comércio Varejista de 
Bebidas; Comércio Varejista Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos 1 
Eletrônicos para uso Doméstico; Comércio a Varejo de Automóveis , Camionetas e 
Utilitários Usados; Transporte Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudanças, ;intcrmunicipal, Interestadual e Internacional; Hotéis; serviços de 
Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos Automotores; Restaurantes e Comércio 
Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), passa a partir desta data por força deste 	L o t . 

instrumento para:: Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores; " 11 

Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos. Automotores; Aluguel 
de Máquinas e Equipamentos Agrícolas sem Operador; Comércio Varejista de Materiais 
de Construção; Comércio a Varejo de automóveis , Camionetas e UtWitários Usados; 
Transporte Rodoviário de Cargas, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, 
Intermunicipal, Interestadual e Internacional; Hotéis; serviços de Manutenção e 
Reparação Mecânica de Veículos Automotores; Restaurantes e comércio Varejista d r H070942 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). 

2 clausula - Ficam inalteradas as demais clausulas do Contrato Social. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato Social em três vias d 
igual teor forma ficando o original arquivado nesta MM Junta Comercial do Estado d 
Bahia. 

Senhor do Bonfim-Ba., 24 de julho de 2009 

rz ; 	 
O SANTANA 

ALD EA WANDERLEY SATANA 

1.. 
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POSTO SANTANA,  
COPRESAM- Comercio e Prestação de Serviços Agrícola Mecanizada ltda 

CNPJ: 13.834.916/0001-99 INSC. EST. 10.133.057-NO 
Rodovia Loinanto JR, s/n - km 104 —Térreo - Contorno 

Tel: 74-35413755 Fax 74-35413651 
CEP: 48970-000 - Senhor do Bonfim - BAHIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N°0112018 

CONVITE N° 01/2018 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

COPRESAM - Comércio e Prestação de Serviços Agrícola Mecanizada Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.834.916/0001-99, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Antonio Santana, portador do RG n° 230.754 SSP-BA 
e do CPF no. 040.642.835-20, Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
() 

Senhor do Bonfim-Ba, em 07 de março de 2018 

NTONIO SANTANA 
Antonio ScrJcjr ! 
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Auto Posto Águia 
	 o 

PROCESSO LICITÁTORIO N° 01/2018 
CARTA CONVITE N° 01/2018 

ANEXO 1 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO PROPONENTE 
UNITÁRIO TOTAL 

1. 12.000 LT Gasolina 4,049 48.588,00 

TOTAL R$ 48.588,00 

O valor final da proposta é de R$ 48.588,00 (quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e oito reais). 

Esta proposta tem validade até 01 de abril de 2018. 

Declaro que nos preços estão incluídos despesas de fretes, impostos e todas as demais despesas necessárias 
para a prestação do serviço do respectivo objeto. 

FORNECEDOR: POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP. 

ENDEREÇO: BA 220, S/N, Contorno Pov. Isaura. 

MUNICÍPIO: Andorinha 
	

UF: Bahia. 

CNP): 28.185.061/0001-90 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 141.889.177 

DATA DA PROPOSTA: 02/03/2018 

NOME DO RESPONSÁVEL: Leandro dos Santos Pinto 

RG: 35.843.902-4/SSP-SP 	 CPF: 886.359.965-34 

Andorinha - Bahia 02 de março de 2018. 

,4~~7 46 
i?OOO1-9õ1 AUTOPOSTOÁGUIA 

p, ,ndonnhA- EIRELI - EPP f'RID1. 28.185.06110001-90   Posto .: 	 LI - EPP 
AUTO FOO AGUIA 

	CNPJ: 	 -IA 
Est. BA 220, S/N Povoado Melancia 	 Est. B ::L). s 	Melancia 

L 	 Pov. Isaura, Andorinha - Bahia - CNP8.18/'°A 
Inscrição Estadual: 141.889.117 - Tel: (74) 99134-45971 E-mail: autopostoaguia17gmail.com  
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POSTO CIDADE 
GGC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 

CNPJ: 17.541.052/0001-78 	lnsc. Estadual: 106.780.873-NO 
Rua Anel Viário n° 275,Térreo, Bairro Justino Gomes 

Andorinha - BA CEP: 48.990-000 

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 01/2018 
CONVITE N.° 01/2018 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO PROPONENTE 

UNITÁRIO TOTAL 

1. 12.000 LT Gasolina Comum 3,99 47.880,00 

TOTAL R$ 47.880,00 

FORNECEDOR: GGC DERIVALDOS DE PETRÓLEO LTDA 

ENDEREÇO: Rua Anel Viário n° 275, Térreo, Bairro Justino Gomes 

MUNICIPIO: Andorinha 	 UF: BA 

CNPJ: 17.541.052/0001-78 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 106.780.873-NO 

DATA DA PROPOSTA: 08/03/2018  

o 	NOME DO RESPONSÁVEL: GUSTAVO GOMES COELHO 

RG: 0794560733-SSP/BA 	CPF: 005.985.405-71  

       



POSTO SANTANA 
COPRESAM- Comercio e Prestaçâo de Serviços Agrícola Mecanizada ltda 

CNPJ: 13.834.916/0001-99 INSC. EST. 10.133.057-NO 
Rodovia Lomanto JR, sln — km 104 -Térreo - Contorno 

Tel: 74-35413755 Fax 74-35413651 
CEP: 48970-000 - Senhor do Bonfim — BAHIA 

PROCESSO LICITATÓR1O N° 01/2018 

CONVITE N° 01/2018 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
Item Qtde Uni [Especificação Preço Proponente 

Unitário Total 
1 12.000 LT Gasolina Comum 4,189 R$50.268,00 

Total R$ $ 50.268,00 

Fornecedor: COPRESAM: Comercio e Prestação de Serviço Agrícola 
Mecanizada LTDA 
Endereço: Rodovia Lomanto JR, s/n, km 104— Contorno 
Município: Senhor do Bonfim UF: BA 
CNPJ: 13.834.916/0001-99 Inscrição Estadual: 10.133.057-NO 
Data da Proposta: 07/03/2018 
Nome do Responsável: Antônio Santana 
RG: 230754 SSP-BA CPF: 040.642.835-20 

o 
Arionio Santanu 
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CAMAIIA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA DARIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, s/n - centro 
C.N.PJ.: 16.448.979/0001- 03 

Tel.: {0**74}  3529 - 1019 
PODER LEGISLATIVO  

  

   

Ata de Abertura dos Envelopes contendo a Habilitação, Propostas de Preço e 
Julgamento da Licitação Modalidade Convite 0  01/2018. 

Às 14:00 h (quatorze horas) do dia 08 (oito) do mês de março 2018, no Plenário da 
Câmara Municipal de Andorinha, situada à Avenida José C. de Carvalho Filho, s/n - 
Centro - Andorinha - Ba. Com a ausência da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, assumiu a função de Presidente a Sr. Eliane de Araújo Duarte, acompanhada 
dos membros Sr. Jeanderson Macedo da Silva e Rodrigo Evangelista coelho, conforme 
Portaria n° 002/2018. Foi instalada sessão para abertura dos envelopes contendo os-
documentos 

&

documentos de habilitação e as propostas de preço, para julgamento da licitação em 
epígrafe, na qual foram convidadas as empresas: GGC DERIVADOS DE PETROLEO 
LTDA, ANDORINHA COMERCIO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 
COPRESAM - POSTO SANTANA e POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP. A 
Presidente da por aberta a Sessão e verifica-se que compareceram as Empresas: GGC 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, representada pelo Sr. Joel Pereira Daltro 
Neto, portador do CPF n° 948.031.535-15. COPRESAM - POSTO SANTANA, 
representada pelo Sr. Aquiles Antônio Emanueili de Oliveira, portador do CPF: 
370.097.535-04. POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP, representada pelo Sr. José 
Marcos Santana de Souza, portador do CPF: 009.929.005-26. A presidente solicita que 
os licitantes entreguem a respectiva credencial, habilitando-os a representarem a 
empresa neste certame licitatório. A presidente solicita aos licitantes presentes que 
entreguem os envelopes A e B, sendo verificado que os mesmos encontram-se 
devidamente lacrados. Passa-se a abertura dos envelopes A das empresas licitantes, 
GGC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, COPRESAM - POSTO SANTANA e 
POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP. A Presidente da Comissão fez, vistas dos 
documentos aos licitantes nos quais foram indagados se haveriam alguma impugnação 
aos documentos constantes nos envelopes A. As empresas não apresentaram qualquer 
impugnação. A Presidente verifica que as empresas encontram-se devidamente 
habilitadas. Passa-se a abertura do Envelope B das Empresas habilitadas, verificando-
se a apresentação dos seguintes valores: GGC DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - 
item 01 - valor unitário R$ 3,99 (três reais e noventa e nove centavos.), valor total de 
R$ 47.880,00 (quarenta e sete mil, oitocentos o oitenta reais). COPRESAM - POSTO 
SANTANA - item 01 - valor unitário R$ 4,189 (quatro reais, cento e oitenta e nove 
centavos.), valor total de R$ 50.268,00 (cinquenta mil e duzentos e sessenta e oito 
reais). POSTO ANDORINHA EIRELI - EPP - item 01 - valor unitário R$ 4,049 
(quatro reais e zero quarenta e nove centavos), valor total de R$ 48.588,00 (quarenta e 
oito mil e quinhentos e oitenta e oito reais). Diante dos preços apresentados e por o 
mesmo encontrar-se dentro do valor de mercado, é declarada vencedora a empresa 
GGC DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, ficando desde já convocada para as 



Rodrigo E 
Membro 

Licitante: 

elho 

PETRÓLEO LTDA 
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POST 

CAMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho Filho, sin - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 
Tel.: {0**74}  3529 - 1019 

PODER LEGISLATIVO 

  

   

demais providências constantes do Edital Convocatório, nos prazos nele definidos. 
Nada mais havendo a tratar, às 15:00 lis (quinze horas) é dada por encerrada a sessão; 
sendo lavrada a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pela Comissão 
Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes. 

Jeanderson Macedo da Silva 
Membr-' 

- fá 
Eliane de Araújo Duarte 
Presidente em Substituição 
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PROCESSO LICITATÓRIO 01/2018 
"Convité N° 01/2018" 

MAPA COMPARATIVO 

ITEM 
EMPRESAS PARTICIPANTES 

GGC Derivados de COPRESAM-Comércio e Prestação POSTO ANDORINHA EIRELI 
Petróleo Ltda de Serviços Agrícola Mecanizada - EPP. 

Ltda 
UNITARIO TOTAL UNITARIO TOTAL UNITARIO TOTAL 

Gasolina Comum 3,99 47.880,00 4,189 50.268,00 4,049 48.588,00 
8.000 litros 

Valor total 47.880,00 50.268,00 48.588,00 

COMISSÃO: 

ELIAN 	ARAÚJO DUARTE 
Presidente em Substituição 

1vtL3 	J4TO 

JEANDERSON MECEDO DA SILVA 
Membro 

RODRIGOEVAT4GELISTA C 
Membro 



MARINALD 
Presid 

 

CÂMARA MU1NICH'AL DE AINHORL1NHA 
ESTADO DA BAHIA 

Av. José C. de Carvalho filho, sln - centro 
C.N.P.J.: 16.448.979/0001-03 
Tel.: t0(4)3S29 -¶019 

PODER LEGISLATIVO  

 

   

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Andorinha, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, ratifica e HOMOLOGA o Processo 
Licitatório n° 01/2018, na Modalidade CONVITE e em conseqüência ADJUDICA o seu 
objeto na forma que segue: aquisição de combustíveis destinados à manutenção dos 
serviços desta Câmara Municipal, sendo vencedora a Empresa GGC DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA, no valor total estimado de R$ 47.880,00 (quarenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta reais). 

Andorinha (Ba), 13 de Março de 2018. 

o 

o 



Diário Oficial 
*PODER LEGISL.LEG  IS ILAT'IV 

Câmara Municipal de Andorinha 

sta ediçao encontra-se no site: www.camara.andonnha.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-B - -Si 

Câmara Municipal de  
Andorinha publica:  

• Despacho de Homologação e Adjudicação Licitação N`4112018 - 
Contratada: GGC derivados de petróleo LTDA. 
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Gestor - Marinaldo Souza de Oliveira / Secretário - Gabinete / Editor - Ass. de Comunicação 
Av. José Corgozinho de Carvalho Filho 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9PUAC5VFNIJ6WG8CC6T/A6W 
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2 -Ano X - N° 242 Andorinha 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Homologações/Adjudicações 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANDORINHA 
ESTADO DA DAIUA 

Av. José C. de Carvalho Filho, sln - centro 
C.N.P.1: 16.448.979/0001-03 

Tel.: {0**74}  3529- 1019 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

II 
	

Ir 	1 

A Câmara Municipal de Andorinha, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  legais, 
de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93, ratifica e HOMOLOGA o Processo 
Licitatório n° 01/2018, na Modalidade CONVITE e em conseqüência ADJUD:[Co seu 
objeona forma que segue: aquisição de combutíveis destinados à t manutenção dos 
serviços desta Câmara Municipal, sendo vencedora a Empresa GGC DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA, no valor total estimado de R$ 47.880,00 (quarenta e sete mil, 
oitocentos e oitenta reais). 

Andorinha (Ba), 13 de Março de 2018. 

MARINALDO SOUZA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 9PUAC5VFNU6WG8CC6T/A6W 

Esta edição encontra-se no site: www.camara.andorinha.ba.io.org.br  em servidor certificado ICP-BRASIL 
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CÂMARA ÏIJNIÇIPAL DE 
ANDORINUA 

ESTADO DA BAHIA 
Av. José C. de Carvalho Filho, sln - centro 

C.N.P.J.: 16.448.979/0001- 03 
Tel.: {0**74} 3529 - 1019 

PODER LEGISLATIVO.  

Oficio n'025/20'18 
Andorinha, 13 de Março de 2018. 

A 
Empresi GÇ »ERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 	

11, 

ASSUNTO: Comunicação de Homologação, Adjudieaço e CQnvocao para assinatura 
de Termo Contratual - Carta Convite n'01/2018 

Prezados Senhores: 

Comunicamos a V. Sa., que a Licitação - Convite n° 01/2018 foi 
homologada em 13/03/2018, razão pela qual, vem convocar V. Sa. a comparecer a esta 
Casa Legislativa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do Termo 
Contratual. 

Sem mais, 

Cordialmente, 


